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Compensacao de beneficios previdenciarios nao
acumulaveisdeve ser feita mésa més

07/08/2024

Em julgamento sob o rito dos repetitivos, a 12 Secdo do Superior Tribunal de Justica fixou tese sobre 0 momento da
compensacdo de beneficios previdenciarios. O enunciado aprovado diz que

“ a compensacao de prestactes previdenciarias recebidas na via
administrativa, quando da elaboracéo de calculos em
cumprimento de sentenga concessiva de outro beneficio, com elas
nao acumulavel, deve ser feita més a més, no limite, para cada
competéncia, do valor correspondente ao titulo judicial, ndo
devendo ser apurado valor mensal ou final negativo ao
beneficiario, de modo a evitar a execugdo invertida ou a
restituicdo indevida” .

O relator, ministro Gurgel de Faria, explicou que a controvérsia
cadastrada como Tema 1.207 estava em saber Se, N0S meses em que 0
recebimento navia administrativa for maior que o estabelecido
judicialmente, a deducéo devera abranger todo o valor recebido pelo beneficiario naguele més ou se seré respeitado como
teto o valor da parcela resultante da decisdo da Justica.

Compensacao por competéncia

Segundo o relator, a quest&o foi objeto de Incidente de Resolugdo de Demandas Repetitivas (IRDR) julgado pelo Tribunal
Regional Federal da 42 Regi&o, que definiu que a compensacdo deve ser feita por competéncia, ou segja, més amés, e no
limite da renda mensal resultante da aplicag&o do julgado em cumprimento de sentenca.

No REsp 2.039.614, no entanto, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) requereu o abatimento de tudo o que foi
recebido administrativamente, defendendo que “o céalculo € global, e ndo com isolamento de competéncia’. De acordo
com a autarquia, esse foi 0 entendimento adotado pela 22 Turmado STJ no julgamento do REsp 1.416.903.

No precedente citado, explicou Gurgel de Faria, o colegiado decidiu que a compensac&o deveria considerar tanto os
valores positivos (em favor do segurado) quanto negativos (favoraveis ao INSS), concluindo, ainda, que ndo caberiaa
devolucéo de valores pagos por erro da administracéo e recebidos de boa-fé pelo segurado.

Beneficios substitutivos derenda

Para o ministro, no entanto, deve prevalecer o entendimento fixado pelo TRF-4. O relator destacou que o artigo 124 da
Lei 8.213/1991 veda o recebimento conjunto de beneficios substitutivos de renda, bem como de mais de um auxilio-
acidente.

No recurso representativo da controvérsia, o relator verificou que, apesar de ndo ter havido percepcdo conjunta de
beneficios, as parcelas atrasadas alcangaram um periodo em que o0 segurado usufruiu de outro beneficio administrativo,
havendo a necessidade de compensac&o entre as parcelas.

“Ocorre que 0 encontro de competéncias e, por conseguinte, aimposi¢ao legal de compensar as parcelas inacumuléveis
nao transformam o recebimento de beneficio concedido mediante o preenchimento dos requisitos legais, no ambito
administrativo, em pagamento além do devido, de modo a se exigir sua restitui¢do aos cofres da autarquia, pois ndo se
trata de pagamento por erro da administragéo ou por mé&fé’, disse.
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Célculo do beneficio

Naavaliagcdo do ministro, a circunstancia de uma prestacéo previdenciéaria concedida na via administrativa ser superior
aquela devida em sentenca transitada em julgado, por si s, também ndo é situacdo que enseja o abatimento total, pois seu
valor depende da espécie de beneficio e do percentual estabelecido por lei que incide na sua base de calculo.

Gurgdl de Faria explicou que arenda mensal inicial (RMI) é apurada com base no salério de beneficio, que é amédiados
salarios de contribuicao do segurado (artigo 29 da Lei 8.213/1991). Cada espécie de beneficio previdenciério, ressaltou,
possui um percentual especifico que incidira sobre o salério de beneficio.

Além desse aspecto, 0 ministro observou que aincidéncia, ou ndo, do fator previdenciério implica alteracéo naRMI, o
gue pode elevar arenda mensal de uma aposentadoria em relacdo a outra, ainda que relativa ao mesmo segurado.

“Portanto, eventuais diferencas a maior decorrentes, frise-se, de critérios legais ndo podem ser decotadas, pois, além de
serem verbas de natureza alimentar recebidas de boa-fé, sdo inerentes ao proprio calculo do beneficio deferido naforma
dalei, ao qual a parte exequente fez jus’, concluiu. Com informacdes da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de
Justica.

Clique aqui paraler o acordéao
REsp 2.039.614

REsp 2.039.616
REsp 2.045.596
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